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CONTRATO Nº 011/2024 – SECTET 

PROCESSO: 2023/1086759 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO COM 

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM PROCESSOS DE 

CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLOGIA - 

SECTET E O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA 

AVANÇADA DA AMAZÔNIA LTDA – IETAAM. 

 

O Estado do Pará, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – SECTET, com sede na Av. Conselheiro 
Furtado , nº 2520, Bairro da Cremação, na cidade de Belém/PA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.978.226/0001-73, neste ato representada por seu Secretário, Dr. VICTOR ORENGEL DIAS, 
brasileiro, casado, nomeado pelo decreto governamental de 25 de julho  de  2023, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o INSTITUTO DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA AVANÇADA 
DA AMAZÔNIA LTDA – IETAAM, com sede na Rodovia Augusto Montenegro, nº 2630, Bairro: Nova 
Marambaia, CEP: 66640-000, Belém/PA, inscrita no CNPJ 10.240.737/0001-35, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente Sr. VALDO JOSE ANANIAS DE OLIVEIRA, RG nº 1835963 SSP/PA, CPF nº 
155.199.372-49, residente e domiciliado na Travessa Quatorze de Março, Passagem Flora, nº 29, CEP: 
66.833-330, Bairro Umarizal, Belém/PA, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente contrato, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 
especialmente  do art. 74, inciso I, da Lei e de acordo com as cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento consiste na contratação da prestação do serviço educacional, 

com fornecedor exclusivo, do quantitativo  máximo de 3.000 (três mil) certificações profissionais de 

competências para os cursos técnicos previstos no Termo de Referência, parte integrante deste 

Contrato, visando atender as demandas identificadas por certificação profissional para os trabalhadores 

(as) dos municípios paraenses demandantes, promovendo-se, assim, a inclusão produtiva, requalificação 

profissional e elevação da escolaridade desses profissionais. 

1.2 No caso de não haver, durante o prazo de vigência deste Contrato, demanda suficiente para 

atender o quantitativo previsto de 3.000 (três mil) certificações profissionais de competências, a 

CONTRATANTE se reserva no direito de, unilateralmente, proceder a alteração do quantitativo, 

adequando-o às reais necessidades de interesse público, não se aplicando ao caso as disposições do art. 

125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de execução do objeto deste Contrato é de 12 meses, a contar da data da assinatura, 

conforme TERMO DE REFERÊNCIA Nº 011/2023 - DETEC/SECTET.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 O valor total da presente contratação é de até R$7.650,000,00 (sete  milhões, seiscentos e 

cinquenta mil reais) para a prestação do serviço educacional de 3.000 (três mil) certificações 

profissionais de competências e será fixo e irreajustável. 

3.2 Fica estabelecido o valor fixo unitário por certificação realizada de R$ 2.500,00 (dois mil e 
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quinhentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato 

constam do orçamento aprovado da SECTET para o exercício de 2024, como a seguir especificado: 

Funcional Programática: 480101.12.363.1511.8507 Elemento de despesa: 339039 Fonte: 01500000001/ 

02500000001 / 01708000024 / 02708000024 PI: 101.000.8507C Funcional Programática: 

480101.12.362.1511.2194 Elemento de despesa: 339039 Fonte: 01500000001/ 02500000001 / 

01708000024 / 02708000024 PI: 101.000.2194C 

 4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em agência e conta 

corrente do Banco do Estado do Pará; 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

do Estado do Pará (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  

5.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante; 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

5.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;  

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, a que se refere o item 5.5 deste Termo; 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;  
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5.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa;  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRODUTOS ESPERADOS. 

6.1. Com a contratação dos serviços propostos neste CONTRATO a SECTET espera obter, principalmente:  

6.1.1. Certificação Profissional: oferta de vagas em processos de reconhecimento formal de saberes, 

conhecimentos e competências profissionais necessários à inserção no mundo do trabalho ou requeridos 

para o exercício profissional, obtidos a partir de experiência de vida, de educação e de trabalho. 

6.1.2. Modalidade de Certificação:  

6.1.2.1. Certificação Técnica: corresponde a curso técnico de nível médio constante do Catálogo Nacional 

de Cursos Técnicos, mantidos pelo Ministério de Educação-MEC, para possuidores de certificação de 

conclusão do Ensino Médio. 

6.1.2.2. Certificação de Qualificação Profissional: corresponde a curso de formação inicial e continuada 

ou qualificação profissional constante do Catálogo Nacional de Cursos de Qualificação Profissional ou 

equivalente, mantido pelo Ministério da Educação – MEC. 

6.1.3. Beneficiários: Trabalhadores Jovens e Adultos, maiores de 18 anos, portadores de certificação ou 

diploma de ensino médio, escolaridade mínima requerida para o respectivo processo de certificação 

técnica de nível médio, que buscam o reconhecimento formal de saberes, conhecimentos e 

competências profissionais desenvolvidos em processos formais e não formais de aprendizagem na 

trajetória de vida e trabalho. 

6.1.4. Experiência mínima dos Beneficiários: comprovação de experiência de no mínimo de dois anos na 

área correspondente a verificação da certificação profissional. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ETAPAS DO OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

7.1. A Instituição deverá tornar pública a oferta dos processos de certificação profissional, antes da etapa 

de inscrição e durante as etapas de Matricula e Acolhimento, por meio de instrumentos próprios, 

conforme prevê o artigo 13 da Resolução 609/2018: 

7.1.1. Inscrição: Manifestação de interesse dos trabalhadores em participar de reconhecimento de 

conhecimentos, saberes e competências profissionais para fins de certificação; 

7.1.2. Acolhimento: Apresentação detalhada das etapas do processo de certificação profissional. 

Entrevista diagnóstica para levantamento da história profissional e educacional do beneficiário. 

Orientação e direcionamento do trabalhador para o reconhecimento de conhecimentos, saberes e 

competências profissionais e/ou, quando for o caso, para cursos ou certificação de educação ou cursos 
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de educação profissional, com base no diagnóstico realizado, sintetizado por meio de um Memorial 

Socioprofissional; 

7.1.3. Matrícula: Formalização e validação da inscrição, mediante entrega de documentação; 

7.1.4. Avaliação: Processo de verificação e reconhecimento de conhecimentos, saberes e competências 

profissionais do trabalhador, realizada por meio de atividades teórico-práticas; 

7.1.5. Certificação: Registro dos conhecimentos, saberes e competências profissionais validados e 

emissão de documentos para fins de exercício profissional, prosseguimento de estudos e 

complementação do processo formativo, tendo por referência o resultado obtido no processo de 

certificação profissional; 

7.1.6. Mencionar a CBO- Classificação Brasileira de Ocupações, se existirem. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Indicar e quantificar o público-alvo dos programas de certificação profissional de competências 

objeto do termo de referência Nº 011/2023 - DETEC/SECTET, considerando que o projeto se destina a 

trabalhadores, maiores de 18 anos, portadores de certificado ou diploma compativel com a escolaridade 

mínima requerida para o respectivo processo de certificação profissional, as seguintes modalidades de 

certificação profissional; 

8.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido no prazo de até 5 (cinco) dias da data 

da comunicação; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e 

forma estabelecidos; 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

8.7 Comunicar à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’ 14.133, 

de 2021; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Instrumento, Termo de 

Referência e proposta comercial, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Efetuar a certificação de competência em rigorosa conformidade com as normas educacionais 

em vigor, conforme especificações e prazo constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço objeto do Termo de Referência, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.1.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo de até 5 dias contados da comunicação da CONTRATANTE, os itens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

11, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 e 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,'’ 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

11.1 A CONTRATANTE exercerá fiscalização sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA 

obrigada a facilitar o exercício deste direito. 

11.2 A fiscalização/gestão da prestação do fornecimento objeto do contrato estará a cargo da 

CONTRATANTE, por intermédio de servidor designado para tal finalidade, observado o disposto no art. 
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117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Estadual nº 870/2013 e na legislação superveniente 

que trate do tema. 

11.3 A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

infrações descritas nesta Cláusula; 

12.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14. 133, de 2021, o contratado 

que: 

12.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.2.4. ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013; 

12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV, do art. 156; 

12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta 

compensatória 

Sanção de MuIta 

12.5 Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do 

contrato, na seguinte forma: 

12.5.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

nãoa ceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.5.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

12.5.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

12.5.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

12.5.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
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O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

12.5.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

12.6 A multa compensatória será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 

contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em 

razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais 

perdas nas quais a Administração tenha incorrido, no percentual de 20% sobre o valor contratado; 

12.7 As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 

12.8 A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no art, 

162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.9 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 

15 dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, podendo, ainda, ser 

descontadas de qualquer fatura ou crédito existente em favor da contratada; 

12.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

12.12 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Estado do Pará pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.13 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e 12.2.8, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 

12.14. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o 

cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, 

deverão observar a Lei Federal 14.133/2021 e o regramento estadual vigente sobre a questão. 
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12.15 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no art. 137 e 

seguintes da Lei Federal 14.133/2021. 

13.2 A rescisão do Contrato poderá ser: 13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração da SECTET, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal 

14.1332/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 13.2.2. Consensual, por acordo entre as 

partes, reduzido a termo, desde que haja interesse da Administração; 13.2.3. Judicial nos termos da 

legislação. 

13.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

13.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e ampla defesa no termos do artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal; 

13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 13.5.1. Balanço dos eventos contratuais 

já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3.Indenizações e multas. 

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e 

escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, 

de2018). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

14.2. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a Contratada não se 

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal 14.133/2021 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

16.1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias 

à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma do 

Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas.  

16.2. Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual unilateral 

ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a 

afetar a realização da entrega do objeto do Acordo no local indicado: 
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a) greve geral;  

b) interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal; 

c) calamidade pública; 

d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execução da 

atividade;  

e) consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas excepcionalmente 

prejudiciais e não passíveis de previsão; 

f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a modificação 

do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela SECTET; e 

g) outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil Brasileiro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO DISPOSITIVO ANTICORRUPÇÃO 

17.1 - As partes por seus representantes se obrigam a cumprir, e fazer cumprir, as normas, regras e 

procedimentos administrativos destinados a regulamentar a contratação direta ou indireta com a 

administração pública, se comprometendo em inibir, combater e, por todos os meios razoáveis, evitar a 

prática de ações de corrupção, por seus representantes legais, funcionários e prepostos, bem como 

reprimir comportamentos similares, observando fielmente a disciplina contida na Lei Nº 12.846/13 ("Lei 

Anticorrupção"), regulada pelo Decreto Federal Nº 8.420/15 e pelo Decreto Estadual Nº 2.289/18, ou de 

quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Pará, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade com o que dispõe 

o art. 28, § 5º da Constituição Estadual 

18.2 Incumbirá ao contratante, ainda, divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

19.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 

de agosto de 2018). 

19.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

19.3 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

19.4 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

19.5 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do ESTADO do 

Pará, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
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19.6 Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado 

em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, 

a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros. 

19.7 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o ESTADO do 

Pará está exposto. 

19.8 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim 

como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer 

tempo. 

19.9 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do ESTADO do Pará e disponibilizar toda 

a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de 

proteção de dados. 

19.10 A CONTRATADA deverá apresentar ao ESTADO do Pará, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os 

demais dispositivos legais aplicáveis 

19.11 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, 

e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, 

devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documentos que devem estar disponíveis em caráter permanente para exibição ao ESTADO do Pará, 

mediante solicitação. 

19.12 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual XX Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a 

terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para 

o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

19.13 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, 

bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 

eventuais danos aos titulares dos dados. 

19.14 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao ESTADO do Pará a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 

inspeções. 

19.15 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que 

possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

19.16 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo ESTADO do Pará. 
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19.17 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes 

de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pela SECTET para as finalidades 

pretendidas neste contrato. 

19.20 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pela SECTET e 

19.21 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 

da LGPD. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. No âmbito da administração pública estadual, a prévia tentativa de conciliação e solução 

administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica, relacionadas à execução deste acordo, 

caberá à unidade jurídica da SECTET. 

20.2. A Procuradoria-Geral do Estado poderá atuar diretamente ou indiretamente nas ações de tentativa 

de conciliação e solução administrativa de que trata o caput, por meio da Câmara de Conciliação, 

Mediação e Arbitragem da Procuradoria-Geral do Pará (CAMPGE). 

20.3. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para 

dirimir as questões decorrentes deste Contrato, o foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária da Capital 

 

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Contrato 

que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato 

presentes. 

 

 

Belém (Pa),        de                  de  2024. 

 

 

VICTOR ORENGEL DIAS  

SECRETÁRIO DE ESTADO  

 

 

VALDO JOSE ANANIAS DE OLIVEIRA  

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA AVANÇADA DA AMAZÔNIA LTDA – IETAAM 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)........................................................................................ 

CPF:  

 

 

2)........................................................................................ 

CPF: 
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